
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MEC - SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS ALTA FLORESTA

PORTARIA N.° 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

                          O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de

suas atribuições legais conferidas pela Portaria IFMT nº 1.545, 26.06.2017, e considerando o Memorando

n° 001/2019/DG/ALF/IFMT;

                          RESOLVE:

                          I – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para

compor a Comissão responsável pela elaboração do Plano Diretor do uso da área destinada à Fazenda

Experimental deste IFMT- Campus Alta Floresta em Paranaíta – MT.

 FERNANDO LUIZ SILVA - Matrícula SIAPE nº 2306412;

 ALEXANDER STEIN DE LUCA - Matrícula SIAPE nº 1922655;

 CARINE HEMKEMEIER - Matrícula SIAPE nº 3025919;

 CLEVERSON RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 3013956;

 DAIANE CAROLINE DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 3051854;

 ELDER CAVALCANTE FABIAN - Matrícula SIAPE nº 2894259;

 EMERSON FELIPE MATER - - Matrícula SIAPE nº 3014004;

 FLÁVIA BECHARA LOZANO - Matrícula SIAPE nº 3014319;

 FLÁVIO DE CASTRO SALLES – Matrícula SIAPE nº 2270429;

 LAILA NATASHA SANTOS BRANDÃO - Matrícula SIAPE nº 2191320;

 MARCELO ALEXANDRE BRUNO - Matrícula SIAPE nº 1073091;

 MARCELO PIASSI - Matrícula SIAPE nº 3060380;

 MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA - Matrícula SIAPE nº 1652602;

 MARCUS HENRIQUE MARTINS E SILVA - Matrícula SIAPE nº 2268892;

 MÔNICA CAROLINE PAVAN CASSEL - Matrícula SIAPE nº 3060243;

 SAMUEL SILVEIRA DOS SANTOS - Matrícula SIAPE n° 1972017;

 SIMONE HEMKEMEIER LOURINI - Matrícula SIAPE nº1757313;

 TAIS DA SILVA ROSA - Matrícula SIAPE nº 2386379;



                          II – Determinar o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para a 

conclusão dos trabalhos.

                          III - Cientifiquem-se e cumpram-se.
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